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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N" 00053/2023, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES E MEDS COMERCIO
DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA - ME, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO

Pelo presente Instmmento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pilões - Fazenda Pelo presente instrumento
particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pilões - Fazenda Santa Cruz, S/N - Rod. PB-077 - Pilões - PB,
CNPJ n* 08.786.626/0001-87, neste ato representado pela Prefeita Maria do Socorro Santos Brilhante, brasileira, casada,
residente e domiciliado na Rua Conego Teodomiro, 33 - Centro - Pilões - PB, CPF n° 267.997.074-87, Carteira da Identidade
n® 740.113 2VIA SSP/PB, e o Fundo Municipal de Saúde - Pilões - PB, Rua João Pessoa, 48 - Centro - Pllões-PB, CNPJ:
12.044.868/0001-72, neste ato representado pela a Secretária Municipal de Saúde a Sra. Marciela Roque Ferreira, CPF:
CPF: 080.163.154-88, doravante simplesmente CONTRATANTES, e a MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS,
PRODUTOS E EQUIP/\MENTOS HOSPIT/UJ^RES LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 40.256.200/0001-24,
sediado na Rua Major Belmiro N® 204 - São José - Campina Grande/PB, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. Nathalla de Araújo Santos, portador da Carteira de Identidade n® 3463853 - SSDS/PB e CPF n®
705.198.094-75, tendo em vista o que consta no Processo n® 230324PE00019 e em observância às disposições da Lei n®
8.666, de 21 de junho da 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Cúdigo de Defesa do
Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão n® 00019/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é o Fornecimento parcelado de material médico hospitalar para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM descriçAq
MARCA/

MODELO QUANT- UNID.
VALORi^,

unitArío
VALOR

TOTAL

32

Seringa descartável de 20ml com agulha 25x7
confeccionada em plástico transparente, cilíndrico em
escala da graduação visível, embolo com pistão
lubrificado, bico central com agulha, estéril em
embalagem individual de papel grau cirúrgico, ou filme
termoplástico com abertura em pétala.

DESCARPACK 2.000 UN R$ 0,65 R$1.300,00

IVALORTOTAU 1 R$1.300,00

2.1. o prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com Início na data de 24/04/2023
e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

3.2. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da contratação.

■  : !

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão p^ramadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2023, na classfficação abaixo:
Recursos FPM, ICMS, TRIBUTOS, PAB, FMS, MAC, FUS:
05.10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAlJDE - FMS
10.301.2016.2030 - ManuL de Programas de Atenção Básica - PAB FIXO
10.301.2016.2032- ManuL de Outros Programas do FNS/SUS/PAB
10 301 2016 2033 Manutenção do Programa de Saúde Bucal
10.302.2017.2033 - ManuL dos Serviços de Saúde de Média e Alta Complexidade
3.3.90.30.99 - Material de Consumo.

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Temio de Referencia.
MEDS COMERCIO DE f Aulnado defcmM dljiul por MEOS
MEDICAMENTOS P80Dt/T(» tMOrCAMENTOS
E  /-nOT>UMe«>2S6200000l24
EQUIPAME402562000qQt24 Did<»;2a23ji)52n<)8372»-03xw
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6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no termo de Referôncla, anexo a este Contrato.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editai.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Tenno de Referência, anexo do
Edital.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Editai.

——

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xii e XVii do art. 78 da Lei n*

8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos tennos do art. 79, inciso ii, da Lei n" 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o direito á prévia e
ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei n° 8.666, de 1993.
12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

Í3.1.ÉVEDADÕAcbÍírFÍÃTADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpiemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

^isiMOiBíaMEeiMí^
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na
Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiaríamente, segundo as
disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

"■ " ""

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei n* 8.666, de 1993.

17.1. Éeíeito o Foro da Comarta de Guarãbira/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, da Lei n" 8.666/93.

17.2. Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MEDSCOMBiaOOE
MEOKMIENTOS mOOUTDS E

üéilwwâgltilperMCm
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Pilões - PB, 24 de abril de 2023.

TESTEMUNHAS PELOS CONTRATANTES

MARIA^DÒ SOCORRO SANTOS BRILHANTE
Prefeita

üí^S-
MARCIELA ROCltlÉ FERREÍRÃ"
Secretária Municipal de Saúde

PELO CONTRATADO
MtDSCOMÍHOOOCMEDWMEHTOS ÁJSSSSJSSSSS.toSÍSSÍLw
PRODUTOS E IQUÍ/WfcMlSMOOOOOlM

MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS. PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA-ME
NATHALIA DE ARAÚJO SANTOS
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